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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS ESPECÍFICOS 
 

1 ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 
1.1 Realizar atividades de regência de classe nas modalidades, etapas e atendimentos, de acordo com habilitação 
específica e executar outras atividades de interesse da área. 
 
2 REQUISITOS ESPECÍFICOS 
2.1 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: ADMINISTRAÇÃO 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Administração, com 
complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
 

2.2 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: ARTE 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em  Educação Artística com 
habilitação em Artes Cênicas; ou licenciatura plena em Artes Cênicas; ou licenciatura plena em Teatro; ou  bacharelado 
em Teatro  com  complementação  pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área  afim; ou  
licenciatura  plena em Educação Artística com habilitação em Dança; ou  licenciatura plena em  Dança; ou bacharelado 
em  Dança com  complementação pedagógica em Programa  Especial  de Licenciatura (PEL) em área afim; ou 
licenciatura plena em Educação Artística com habilitação em Música; ou licenciatura plena em Música; ou bacharelado 
em Música com  complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim; ou licenciatura 
plena em Educação Artística com habilitação em Artes Plásticas; ou  licenciatura  plena em Artes Plásticas ou  
bacharelado em Artes Plásticas com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área 
afim; ou licenciatura plena em Educação Artística com  habilitação em Artes Visuais; ou  licenciatura  plena em Artes 
Visuais,  ou bacharelado em Artes Visuais com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura  
(PEL) em área afim; fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.3 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: ATIVIDADES 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Pedagogia com habilitação 
em Magistério para séries iniciais e/ou para educação infantil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC; ou diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia que atenda o inteiro teor do 
contido na Resolução nº 1, de 15 de maio de 2006 - CNE/CP, fornecido por instituição de  ensino  superior  reconhecida  
pelo  MEC;  ou  diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso de licenciatura plena em Normal Superior, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.4 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: BIOLOGIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Biologia ou em Ciências 
Físicas e/ou Biológicas; ou em Ciências com habilitação em Biologia, ou bacharelado em Biologia com complementação 
pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
 

2.5 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: BIOMEDICINA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Biomedicina, com 
complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.6 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular:  CIÊNCIAS NATURAIS 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Ciências Naturais, ou 
diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Biologia ou em Ciências Físicas e/ou 
Biológicas; ou em Ciências com habilitação em Biologia; ou bacharelado em Biologia com complementação pedagógica 
em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. 
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2.7 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: CONTABILIDADE 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Ciências Contábeis, com 
complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.8 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: DIREITO  
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Direito, com complementação 
pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
 

2.9 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: EDUCAÇÃO FÍSICA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Educação Física, ou 
bacharelado em Educação Física com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em 
área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. Comprovação de registro profissional 
no Sistema CONFEF/CREF em plena validade. 
 

2.10 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: ELETRÔNICA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Engenharia Elétrica ou de 
Engenharia Eletrônica, ou de Engenharia Mecatrônica, com complementação pedagógica em Programa Especial de 
Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.11 PROFESSOR SUBSTITUTO- ELETROTÉCNICA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Engenharia Elétrica ou de 
bacharelado em Engenharia Eletrônica, ou de Engenharia Mecatrônica, com complementação pedagógica em 
Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC.  
 

2.12 PROFESSOR SUBSTITUTO- ENFERMAGEM 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Enfermagem, ou 
bacharelado em Enfermagem com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área 
afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.13 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: ENGENHARIA 
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Engenharia, com 
complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC.  
 

2.14 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: FARMÁCIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Farmácia, com 
complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.15 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: FILOSOFIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Filosofia, ou bacharelado 
em Filosofia com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.16 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: FÍSICA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Física, ou licenciatura 
plena em Ciências Físicas e Biológicas com habilitação em Física; ou licenciatura plena em Matemática com habilitação 
em Física; ou bacharelado em Física com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em 
área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
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2.17 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: FISIOTERAPIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Fisioterapia com 
complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.18 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: GEOGRAFIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Geografia, ou bacharelado 
em Geografia com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.19 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: HISTÓRIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em História; ou bacharelado 
em História com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.20 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: INFORMÁTICA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Informática; ou 
bacharelado ou tecnológico em Informática com complementação  pedagógica em Programa Especial de Licenciatura 
(PEL) em área afim, ou  licenciatura  plena ou bacharelado em Ciências da  Computação com complementação 
pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim; ou bacharelado em Engenharia da Computação 
com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura  (PEL) em área afim; ou bacharelado em 
Engenharia de Redes da Computação com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) 
em área afim; ou bacharelado em Sistemas de Informação com complementação pedagógica em Programa Especial de  
Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; ou bacharelado 
em Análise de Sistemas de Informação com complementação  pedagógica em  Programa  Especial  de  Licenciatura  
(PEL) em área afim, fornecido  por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.21 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: LEM/ESPANHOL 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Letras, com habilitação 
em Espanhol, ou bacharelado em Espanhol com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura 
(PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.22 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: LEM/FRANCÊS 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Letras, com habilitação 
em Francês, ou bacharelado em Francês com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) 
em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.23 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: LEM/INGLÊS 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Letras, com habilitação 
em Inglês, ou bacharelado em Inglês com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em 
área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.24 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: LEM/JAPONÊS 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Letras, com habilitação 
em Japonês, ou bacharelado em Japonês com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) 
em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.25 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: LETRAS LIBRAS 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Letras, com habilitação 
em Libras, ou bacharelado em Letras/Libras com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura 
(PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
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2.26 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: LÍNGUA PORTUGUESA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Letras, com habilitação 
em Língua Portuguesa; ou bacharelado em Língua Portuguesa com complementação pedagógica em Programa Especial 
de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.27 PROFESSOR SUBSTITUTO- Componente Curricular: MATEMÁTICA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Matemática, ou 
licenciatura plena em Física com habilitação em Matemática, ou licenciatura plena em Ciências Físicas e/ou Biológicas 
com habilitação em Matemática, ou licenciatura plena em Ciências com habilitação em Matemática, ou  licenciatura 
plena em Ciências  Naturais com habilitação em Matemática; ou licenciatura plena em Química com habilitação em 
Matemática; ou bacharelado em Matemática com complementação pedagógica em Programa Especial de  Licenciatura 
(PEL) em área  afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

2.28 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: MÚSICA (COMUM A TODOS OS COMPONENTES 
CURRICULARES) 
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de licenciatura plena em Música com habilitação no 
instrumento do respectivo componente curricular ou bacharelado no instrumento do respectivo componente 
curricular, com complementação pedagógica em Programa Especial deLicenciatura (PEL) em área afim, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.29 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: NUTRIÇÃO 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Nutrição com complementação 
pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
 

2.30 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: ODONTOLOGIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Odontologia, com 
complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.31 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: PSICOLOGIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Psicologia; ou bacharelado 
em Psicologia com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
 

2.32 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: QUÍMICA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Química; ou licenciatura 
plena em Ciências Físicas e Biológicas, com habilitação em Química; ou bacharelado em Química com complementação 
pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
 

2.33 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: SOCIOLOGIA 
Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em Sociologia; ou de 
licenciatura plena em Ciências Sociais, ou bacharelado em Ciências Sociais com complementação pedagógica em 
Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC.  
 

2.34 PROFESSOR SUBSTITUTO - Componente Curricular: TELECOMUNICAÇÕES 
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em Engenharia Elétrica; ou de 
bacharelado em Engenharia Eletrônica; ou de bacharelado em Telecomunicações, com complementação pedagógica 
em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC.  


